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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 29 de maio de 2017.
Ofício G. S. № 2.764/2017
Proc. SIALE/SES № 383/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 143/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 143, de 2017, de autoria do Deputado Carlos Neder, para que preste as seguintes informações acerca da Superintendência de Controle de Endemias – SUCEN, autarquia vinculada à pasta:
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Controle de Doenças (CCD), órgão responsável desta Pasta, informo os seguintes esclarecimentos prestados pela Superintendência de Controle de Endemias (SUCEN):

1. Informar o contrato que existe na SUCEN para prestação de serviços de realização de exames laborativos e de saúde e segurança no ambiente de trabalho de seus servidores, fornecendo cópia dos contratos e aditivos existentes;

Resposta: A prestação de serviços em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho é realizada por meio da Empresa Salutar Saúde Ocupacional Ltda. – EPP., de acordo com o Contrato nº 0299/2014, assinado em 16/06/2014, atualmente vigente e podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta meses).ANEXO I.
Neste Contrato estão previstos a realização de todos os exames dos servidores da SUCEN, preconizado no PCMSO – Programa Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme Norma Regulamentadora nº 7 (NR7). Acrescentamos ainda, que este serviço pode ser terceirizado pela Salutar, conforme consta no anexo I, ao contrato.
O exame de acetilcolinesterase é realizado pelo Instituto Adolfo Lutz, conforme dispõe a Portaria 1378/2013, seção II artigo 9º item XX, mas a avaliação é de responsabilidade da médica da Empresa Salutar, que é a coordenadora do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional da SUCEN.

2. Prestar esclarecimentos sobre a existência de contratos firmados com a pessoa jurídica Salutar Saúde Ocupacional Ltda-epp, informando seu escopo, valor, data, duração, forma de contratação, fornecendo cópias dos contratos e aditivos;

Resposta: Conforme já informado no item 1, a prestação de serviços em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho é realizada por meio da Empresa Salutar Saúde Ocupacional Ltda – EPP., de acordo com o Contrato nº 0299/2014, assinado em 16/06/2014. A contratação deu-se por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico. A vigência do contrato é de 12 meses, contados a partir de 16/06/2014, com cláusula de prorrogação por igual e sucessivos períodos, a critério da SUCEN, até o limite de 60 meses. O valor mensal inicial foi de R$61.500,00 até 15/06/2015. A partir de 16/06/2015, foi prorrogado e reajustado com IPC/FIPE de 8,06%, passando o valor para R$66.456,90, até 15/06/2016. O segundo aditivo foi firmado em 16/06/2016, com reajuste de 9,98% pelo IPC/FIPE, passando o valor para R$73.089,30 em vigor até 15/06/2017. ANEXO I.

Esclarecemos ainda, que desde 1998 a SUCEN tem contratado Empresas para prestação de serviços de saúde ocupacional para seus trabalhadores. 

3. Informar os procedimentos adotados quanto à saúde laborativa e segurança no ambiente de trabalho na SUCEN, considerando o risco da atividade e especificando a periodicidade de sua adoção, bem como se há diferenças de procedimentos quanto à localidade de prestação dos serviços e tipo de trabalho desenvolvido pelo servidor (efetivos e terceirizados: agente de controle de endemias, funcionários administrativos, laboratoriais, auxiliares de serviços gerais e outros.);
Resposta: Os procedimentos adotados quanto à saúde laborativa e segurança do trabalho no ambiente da SUCEN estão baseados no contrato.
a) O quadro de lotação dos funcionários baseia-se na NR 4 - SESMT, que é dimensionado em cima do Grau de Risco 3, embora a empresa seja Grau de Risco 1 – Administração Pública em Geral. Sendo assim, o SESMT é composto por:

1 Médico do Trabalho

1 Engenheiro de Segurança do Trabalho

4 Técnicos de Segurança do Trabalho

1 Auxiliar ou Técnico de Enfermagem do Trabalho
b) Os exames são realizados conforme a NR 7, através dos exames clínicos e complementares.

Para os expostos ao inseticida (Organofosforado), são realizados os exames de acetil colinesterase eritrocitária e colinesterase plasmática.
c) NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais.

É realizada a visita anual para o levantamento ambiental e todas as atividades necessárias para cumprir esta legislação.
d) NR 15 – Atividades e Operações Insalubres, NR 16 – Atividades e Operações Perigosas, não nos preocupamos no enquadramento, pois todos os servidores recebem insalubridade maior dos conceituados na NR 15. Quanto à periculosidade não temos nenhum caso.
e) NR 17 – Ergonomia é feito o levantamento e todas as providências necessárias estão contidas no PPRA, no item de Providências.

4. Informar o rol de exames periódicos realizados nos trabalhadores da SUCEN;

Resposta: Os exames complementares são realizados conforme o contrato acordado em 29 de abril de 2014, em seu anexo 1, alínea D, item 4.1 e 4.4.

4.1. Realizar os testes e exames laboratoriais de:

a. Audiometria anual para os servidores/funcionários (desinsetizadores, encarregados de turma, encarregado de setor, motorista (oficial operacional), telefonista e oficial de manutenção de máquina, sujeitos a exposição a ruídos superiores aos níveis de ação  estabelecidos na NR-7, item 7.3.6, discriminados no anexo 3, do contrato.
b. Provas de funções hepáticas (TGO, TGP, Gama GT) e hemograma, no mínimo 1 (uma) vez ao ano, para os servidores/funcionários (desinsetizadores, encarregados de turma, encarregado de setor, motorista (oficial operacional), e oficial de manutenção de máquina, expostos à inseticidas organofosforado, piretróides e biológicos, discriminados no anexo 3, do contrato.
c. Exame de sangue ou urina 1 (uma) vez ao ano, para os servidores/funcionários, expostos a produtos químicos ou biológicos, nos laboratórios/núcleos de pesquisas da SUCEN, discriminados no anexo 3, do contrato.
d. Acuidade visual pelo Cartel Snellen, anual para todos servidores/funcionários, discriminados no anexo 2, do contrato.
e. Avaliação oftalmológica anual para todos os servidores/funcionários, motoristas (oficial operacional) e os servidores com autorização para dirigir, nos termos das normas internas da SUCEN, discriminados no anexo 3, do contrato.
4.4 Realizar avaliação e monitoramento dos resultados dos exames de Acetil-Colinesterase, realizados semestralmente pela SUCEN, relativos aos servidores/funcionários expostos à inseticida (desinsetizador, encarregado de setor, encarregado de turma, motorista (oficial operacional) e oficial de manutenção de máquinas – anexo 3, do contrato.
Para os exames constantes nas alíneas a, b e item 4.4, foram incluídas as funções de Engenheiro, Agente Técnico de Saúde (Visitadores Sanitários), Agente Técnico de Ass. Saúde (Educador de Saúde Pública).

Obs. Estes exames satisfazem a NR 7 – Anexo 1.

5. Informar o local e horário de realização dos exames;

Resposta: Os exames são realizados durante a jornada de trabalho de cada servidor.

Os exames clínicos são realizados dentro da própria SUCEN e os complementares são realizados nas clínicas credenciadas da região.
Eventualmente para avaliação médica utilizamos as dependências da Salutar Saúde em Marília para as Regionais 8, 9, 10 e 11, e para as Regionais 1, 2, 3, 4, 5 e 6, o SESMT localizado na Sede Autarquia da SUCEN.

6. Informar se corpo técnico-administrativo, auxiliares de serviços gerais e agentes laboratoriais realizam exames, especificando o tipo de exame e sua periodicidade;

Resposta: Para os Servidores técnico-administrativo, auxiliares de serviços gerais, são realizados, os exames clínicos e de acuidade visual (perto e longe) anualmente, com exceção das auxiliares de serviços gerais (telefonistas) que são realizados também a audiometria.

7. Informar o modo como aqueles que são submetidos a exames são informados da data de sua realização, procedimentos e necessidade de se submeter ao exame, bem como dos resultados dos exames realizados;

Resposta: É realizado um planejamento das atividades do SESMT, apresentado e discutido com o Superintendente e a Gestora do contrato, do qual o Superintendente emiti um Ofício, para todos os Serviços Regionais e Autarquia, informando as atividades do SESMT.
Mensalmente a Gestora do Contrato envia um Ofício para os Serviços Regionais e Autarquia informando o que o SESMT irá realizar dentro do mês. Ainda se necessário o próprio SESMT entra em contato com os Serviços Regionais, para formalizar a atividade que será realizada.
Quando realizado os exames, o SESMT informa o Interlocutor, Diretor e Gestora do contrato (que são os responsáveis em avisar os Servidores), via e-mail, dos procedimentos que os Servidores deverão seguir para o dia do exame.
Os Servidores são informados dos seus resultados no dia do exame clínico, quando ocorre alteração relevante a Médica Coordenadora do PCMSO convoca o Servidor para uma consulta no ambulatório da Sede Autarquia. Os demais casos são resolvidos pelo médico examinador.

8. Relatar se os resultados dos exames podem ser acessados pelos examinados e como é garantindo o sigilo em relação a terceiros;

Resposta: Até 2016, o procedimento operacional era da seguinte forma: todos os Servidores eram informados dos resultados de seus exames no dia do exame clínico, e caso o mesmo quisesse uma cópia, a mesma era realizada e entregue ao Servidor, ou no dia do próprio exame ou posteriormente conforme a data da solicitação realizada pelo funcionário por meio de processo interno. Para a entrega das cópias dos exames solicitadas via processo interno o Servidor deveria retirar a cópia no próprio SESMT.

A partir de 2017, houve-se uma revisão de melhoria no procedimento operacional, passando para que todos os Servidores recebam a cópia de seus exames na data do exame clínico.
Obs¹. Todos os procedimentos acima visam atender os requisitos do sigilo médico.

Obs². Todos os exames sempre estiveram à disposição do servidor, os servidores são informados do resultado, conforme NR 1, item 1.7, alínea “c”.

9. Especificar o momento escolhido para realização de exames e como esses se relacionam com a ocorrência de epidemias (se antes, durante e depois) e se há estudos mostrando o modo como essa linha do tempo interfere nos resultados;

Resposta: A escolha do período endêmico (dengue) é devido à coleta de sangue (acetil-colinesterase eritrocitária, colinesterase plasmática, TGO, TGP, Gama GT e hemograma completo), pois deve haver exposição ao produto, caso ao contrário, não há motivo para realização. Para um estudo melhor, é necessário incluir o estudo de índice de absenteísmo.

10. Informar sobre os procedimentos e normas adotados quanto à insalubridade e toxicidade do trabalho dos agentes que atuam com inseticidas e no combate a vetores, relatando como se exerce o controle do tipo de risco a que estão submetidos e quais as medidas adotadas;

Resposta: Embora não especificado no Contrato (Laudo de Insalubridade), todos os controles de exposição ao risco e as medidas adotadas são baseadas nas Normas regulamentadoras do MTE (NR 15 entre outras), e na ACGIH.

Houve-se também uma mudança na diluição do inseticida, que anteriormente era feito com óleo e atualmente com água, a mudança deu-se devido a solicitação do Ministério da Saúde.
11. Informar se foram desenvolvidos estudos e especificar o tipo de risco ao qual os trabalhadores da SUCEN estão expostos e as medidas adotadas para evitar contaminação, propagação de doenças e garantir a segurança sanitária e laboral no órgão;

Resposta: Os riscos aos quais os servidores da SUCEN estão expostos e as medidas adotas para sua devida proteção são realizadas através de levantamentos ocupacionais em forma de relatórios que estão disponíveis no LTCAT, e posteriormente elaborada as Instruções Normativas pela SUCEN em conjunto com o SESMT.

Periodicamente são feitos estudos e pesquisas de EPIs melhores (macacão, máscara, etc.).
12. Manifestar-se sobre os planos e medidas tomados pela SUCEN em relação aos servidores (efetivos ou terceirizados) afastados por problemas de saúde ocupacional e se tais trabalhadores têm seu adoecimento devidamente notificado, com acompanhamento e apoio do da SUCEN.

Resposta: Todos os casos de afastamento por problema de saúde ocupacional ou não, quando notificados, são acompanhados por este SESMT.

Muitos casos de afecção não ocupacional também são notificados (neste caso muitas vezes é difícil desfazer a situação), entretanto este serviço faz estudo profundo nestes casos.

Outros casos não ocupacionais são acompanhados pelo SESMT.
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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